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DECRETO Nº 4834/2016 
 

DECRETO Nº 4834/2016,  10 de outubro de 2016. 

 
 

Nomeia servidora no cargo de 
provimento em comissão. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através da Lei nº 1603/2015 e suas alterações, 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 8 de outubro de 2016, a 
servidora ELIANA SALETE RAVANELI, brasileira, portadora 

do RG nº 7.412.425-9, no cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, CC-3, lotada na Secretaria de Municipal de 
Administração, do quadro de pessoal deste Município.  
 
Art. 2º Revogam-se as disposições contrárias. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL,  10 de 
outubro de 2016. 
 
 
 
 
                                Jaime Luis Basso 
                                Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 4835/2016 
 

DECRETO Nº 4835/2016,  10 de outubro de 2016. 
 

 
Nomeia servidor no cargo de 
provimento em comissão. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através da Lei nº 1603/2015 e suas alterações, 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 8 de outubro de 2016, o 
servidor CRISTIANO SCHIMANIAK, brasileiro, portador do RG 

nº 6.601.671-4, no cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, CC-

3, lotado na Secretaria de Municipal de Administração, do 
quadro de pessoal deste Município.  
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 10 de 
outubro de 2016. 
 
 
 
 
                                 Jaime Luis Basso 
                                 Prefeito Municipal 
 

 
 

DECRETO Nº 4836/2016 
 
 

DECRETO Nº 4836/2016,  10 de outubro de 2016. 

 
 
Concede gozo de Licença Prêmio à Servidora Pública Efetiva e 
dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, atendendo pedido da 
requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei nº 
617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
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Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 11 de outubro de 2016, 
o direito ao gozo de LICENÇA PRÊMIO à servidora MARTA 
REGINA MOMO LAMP, brasileira, RG nº 4.236.991-8/PR, 

ocupante do cargo de Professor 20 horas, matrícula funcional 
276/3. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 

1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os 
exercícios de 2007/2012. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção 

da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 10 de outubro 
2016. 
 
 
 
 

Jaime Luis Basso 

                                    Prefeito  Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 093/2016 
 

PORTARIA Nº 093/2016,  10 de outubro de 2016. 
 

 
 

           Revoga Função Gratificada. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e,  
   
CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta – TAC 
celebrado com o Ministério Público do Estado do Paraná, que 
tem como objeto a “reorganização da legislação municipal para 
estruturação dos cargos comissionados”, e o Acórdão 
nº4238/16 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE, 
que determina “adoção de providências corretivas visando 
sanar as irregularidades nos cargos de provimento em 
comissão”; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 4831/2016 que 
dispõe sobre medidas de redução de despesas, limitação de 
empenhos e movimentação financeira, na forma do que 
estabelece o Art. 9º da LC nº101/2000 e art. 26 da Lei 
Municipal nº 1621/2015, objetivando a economicidade e 
controle do equilíbrio fiscal,   

 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada e sem nenhum efeito, a Portaria nº 
142/2013 que concede Função Gratificada ao servidor Vercio 
Buzinaro, no cargo de Responsabilidade Perante o Conselho 

Regional de Educação Física, a partir do dia 7 de outubro de 
2016. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições contrárias. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 10 
de outubro de 2016. 
 
 

Jaime Luis Basso 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES  
 

COMUNICADO 
 

COMUNICADO 
 

REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2016 – 
M.C.A.  
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na 
execução das obras, objeto: 
 
(LOTE Nº 1) a Contratação de empresa para Execução de 
obra de recapeamento asfáltico sobre pavimentação de 
pedra irregular de vias públicas urbanas na Rua Niterói, 
Rua Das Canjeranas, Ruas Das Perobas, Rua Dos Angicos, 
Rua Dos Ipês, Rua Dos Louros e Rua Dos Marfins, 
conforme projetos e plano de aplicação do Contrato de 
Repasse 818941/2015 – Mcidades/Caixa Processo 1025642-
67/2015. Valor estimado do Lote 01: R$ 360.516,93.  
 
 (LOTE Nº 2) Contratação de empresa para Execução de 
obra de recapeamento asfáltico  sobre pavimentação de 
pedra irregular de vias públicas urbanas na Rua Da 
Fraternidade,  Rua Moises Vissotto, Rua Das Camélias, 
Rua Das Oliveiras, Rua Duque de Caxias, Rua Angelo 
Rombaldi, Rua Florianópolis, Rua Arnaldo Busato, Rua 
Prof Daniel Muraro, Rua Da Amizade e Rua Dos 
Caminhoneiros, conforme projetos e plano de aplicação do 
Contrato de Repasse 819798/2015– Mcidades/Caixa 
Processo 1025117-34/2015. Valor Estimado do Lote 02: R$  
504.036,65. 
 
Referente a  licitação Tomada de Preços n. 10/2016, 
comunicamos que transcorrido o prazo recursal não houve 
interposição de recurso. 
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Assim, fica marcada a abertura dos envelopes 2 – proposta de 
preços das empresas habilitadas, para o dia 18 de outubro de 
2016 às 09:30 horas na sala de reuniões do paço municipal. 

 
 
 
                                             Céu Azul, 10 de outubro de 2016. 
 
 

Eloi Kafer 
Comissão de Licitação 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
94/2016, que tem por objeto (Aquisição de equipamentos e 

materiais para a Clínica de Fisioterapia da Secretaria de 
Saúde. Referente as Emendas Parlamentares nº 231000-1140-
05, 23100-1140-01 e 23100-1140-04), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

DIGITO INFORMÁTICA 
LTDA - ME 

00.061.511/0001-13 2.789,66 

ECO - FARMAS - 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA - ME  

85.477.586/0001-32 42.459,08 

EQUIPOS 
COMERCIAL LTDA - 
ME 

11.674.540/0001-77 5.989,00 

ALCI N. BECKER & 
CIA LTDA. - EPP 

07.052.779/0001-38 7.070,00 

MAXIMUS ESPORTES 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA EPP 

08.738.035/0001-34 400,00 

METALIC MEDICAL 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

05.788.117/0001-03 4.295,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 63.002,74 PAÇO 
MUNICIPAL, aos  10/10/2016 

 
 
                              JAIME LUIS BASSO 
                               Prefeito Municipal  

 
 
 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: Tomada de Preços nº. 06/2016 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NAS SEGUINTES VIAS: 
RUA SÃO LUIZ, RUA BELO HORIZONTE, TRAVESSA DOS 
EUCALIPTOS, AV. IGUAÇU, CONFORME PROJETOS. 

 À vista do juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público e no 
exercício da competência discricionária, a teor do princípio da 
legalidade, da eficiência, da autotutela (súmula 473 do STF) 
REVOGO o procedimento licitatório instaurado através da 

licitação na modalidade de Tomada de Preços nº. 06/2016, 
com data de abertura da Licitação prevista para o dia 18 de 
outubro de 2016, em razão da conveniência administrativa 

nos termos do Artigo 49 da Lei 8.666/93, com base no Decreto 
Municipal nº 4831/2016 de 06 de outubro de 2016, no qual 
dispõe sobre medidas de redução de despesas e conforme 
oficio nº 29/SVO em anexo ao processo. 
 Céu Azul, 10 de outubro de 2016. 
 
  
 
                                     Jaime Luis Basso   
               Prefeito Municipal 
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